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NOTA DE ESCLARECIMENTO AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 011/2022 

 

O Pregoeiro do Consórcio Público de Desenvolvimento do Norte e Noroeste 

Fluminense - CIDENNF, no exercício de suas atribuições legais, tendo visto ao 

que se apresenta na plataforma LICITANET no lançamento das propostas, 

manifesta-se da seguinte forma: 

“Em atendimento ao subitem 7.15 do Edital, no que versa sobre a aceitação 

das propostas de lances somente em moeda corrente nacional (R$), bem como 

modelo de proposta apresentado no ANEXO I e todo corpo instrutivo do ANEXO 

IV – TERMO DE REFERÊNCIA, as propostas lançadas na plataforma LICITANET 

para o Pregão Eletrônico SRP 011/2022 serão consideradas em VALORES 

MONETÁRIOS e não percentuais como demonstra o sistema. 

Assim sendo, o critério de julgamento de MENOR TAXA será julgado sobre 

o valor do “SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM” que segue estimado no 

valor R$ 9,67 (nove reais e sessenta e sete centavos). O intervalo mínimo de 

diferença dos valores intermediários será de R$ 0,50 (cinquenta centavos), 

conforme preceitua o subitem 7.9 do Edital.” 

Prestados os esclarecimentos devidos, permanecendo inalteradas as 

cláusulas e condições editalícias, o certame ocorrerá normalmente mantendo-se 

na data e horário inicialmente estabelecido. 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de agosto de 2022 

 

 

Sammyr da Costa Pinho 

Pregoeiro 

CIDENNF 

Mat. 013 
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